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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 – GAB. VER. PROF. EDINHO
Institui o Programa Saída Segura no âmbito das escolas da rede pública municipal de ensino de Sumaré e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Saída Segura, destinado a promover a segurança dos estudantes da rede pública municipal nos horários de entrada e saída, com prioridade para o turno vespertino. O Programa terá caráter permanente e abrangerá todas as unidades de educação infantil e ensino fundamental, podendo ser estendido às escolas estaduais mediante cooperação.
Art. 2º São objetivos do Programa:
I – Garantir a integridade física dos estudantes e responsáveis nos acessos às escolas;
II – Prevenir delitos e situações de risco nas imediações das unidades escolares;
III – Reforçar a presença preventiva da Guarda Municipal nos horários críticos;
IV – Incentivar a participação da comunidade escolar na identificação de vulnerabilidades;
V – Articular ações com órgãos estaduais de segurança pública quando envolver unidades de ensino médio.
Art. 3º O Programa será executado pelo Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Segurança Pública, responsáveis pela coordenação e pela implementação das ações previstas.
Art. 4º São diretrizes do Programa:
I – Atuação preventiva e comunitária da Guarda Municipal;
II – Identificação e monitoramento das escolas com maior vulnerabilidade;
III – Integração entre secretarias municipais e órgãos estaduais;
IV – Participação de diretores, pais e responsáveis no diagnóstico de segurança;
Art. 5º O Poder Executivo poderá adotar, conforme disponibilidade orçamentária e de efetivo, as seguintes ações:
I – Escalamento de agentes da Guarda Municipal nos horários de entrada e saída;
II – Rondas ostensivas nas vias de acesso às escolas;
III – Verificação e melhoria da iluminação pública;
IV – Instalação ou manutenção de sistemas de videomonitoramento;
V – Cooperação com o Estado para reforço do policiamento nas escolas estaduais.
Art. 6º O Poder Executivo poderá, na forma da regulamentação, promover diagnóstico das condições de segurança das unidades escolares, identificando horários de maior risco, pontos com deficiência de iluminação, existência de câmeras e histórico de ocorrências. Com base no diagnóstico, será elaborado plano operacional para implantação progressiva do Programa.
Art. 7º As direções das escolas municipais deverão comunicar à Guarda Municipal e à Secretaria Municipal de Educação qualquer situação de risco ou ocorrência nas imediações das unidades.
Art. 8º Fica autorizada a criação de Comitê Gestor do Programa, de caráter consultivo, composto por representantes da Educação, Guarda Municipal, diretores escolares e associações de pais e mestres.
Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10º A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo, que definirá os critérios de priorização das unidades escolares e os procedimentos operacionais necessários à sua execução.
[image: ]Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 2 de junho de 2026.


Professor Edinho
VEREADOR





JUSTIFICATIVA
A presente proposição nasce da crescente preocupação manifestada por pais, responsáveis e profissionais da educação quanto à segurança dos estudantes nos horários de saída das aulas, especialmente no período vespertino. Em diversas unidades escolares, têm sido relatadas situações de risco nas imediações, como movimentação suspeita, circulação reduzida de pessoas e pontos com baixa iluminação, fatores que aumentam a vulnerabilidade de crianças e adolescentes.
A presença preventiva e ostensiva da Guarda Municipal nesses horários representa um importante instrumento de proteção, capaz de inibir condutas ilícitas, reduzir a sensação de insegurança e garantir um ambiente mais tranquilo para que os alunos deixem a escola e retornem às suas casas. Além disso, a atuação da Guarda contribui para organizar o fluxo de pessoas e veículos, ampliando a segurança também para familiares e responsáveis que aguardam os estudantes.
[image: ]O Programa Saída Segura busca fortalecer essa proteção, promovendo ações coordenadas que envolvem monitoramento do entorno escolar, melhoria das condições de iluminação e presença regular de agentes nos horários de maior movimento. Tais medidas trazem benefícios diretos à comunidade escolar, reforçando a confiança das famílias e garantindo que o trajeto entre a escola e o ambiente familiar seja mais seguro.
Diante da relevância do tema e da necessidade de proteger nossas crianças e adolescentes, espera-se o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 2 de junho de 2026.
Professor Edinho
VEREADOR
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